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ASA N* OR5 - ASSEMBLGIA G E U L  EXTRAOWIN.hA DE DEBENiLrRTSTAS DA 2” 
EMLÇSÃO 

DATA, HORA E LOCAL: Dia 25 de tibnl de 2500, às 15:OO horas, na sede do Agente Fiduciário, A 
Av. das Americas, nu 501). bloco 13, sala 205, na Cidade da de Janeiro, Esrado do Rio de 
33neuo. ~ 

MESA: Como Presideii:e. o Sr. hbr i io  Amam Zibeiro de Olivcira e Siiva, representante do 
Agente Fidiicihco - Oliveira Trust D.T.V.M. Ltda. e como Secretkria, o Sr. Mario Braga - 
representante do Insiituto A m s  de Seguidade Social. 

PLBLICACÓES: Edita1 de i n  Coiwocação publicado nos dias 28,  29 e 30/03/2(300, e de 2” 
convocaçh publicado 110 uia 19/04/2000, todos nos jornais B “Folha de S k  Paulo” e no “DiQrio 
Oticial do Estado de Santa Catmilla”, com a seguinte ordem do dia: a) Decidir sobre provid@ncias 
a serem adoradas an vimde da alienaçlo do controle acioiiário da Emissora e o conseqüente 
vencimeiiro do acordo de credores; e é) O U ~ S  amatos de interesse dos debenturisras 

QFORUM. DeSenlurista presenle representando 2 3 3 %  da 2” s h e  da 2” emlssão de debénturcs 
Estava prcsmtc. mnio owi i te ,  por niio estar lega’mente rqresmtado. o deben~urista BNDESPAR 
representando 98,96% da 1’ séiie e 62,34% da P s h e  Coiriparecem ainda os Representantes do 
Agente Fidiiciários e & Emissola conforme comprovam RS essmturas apostas abaixo. NZo 
cbmpareueruii debeiitunstas dh 4’’ sine. 

DELIBERACOES: Dando inicio aos irabalhos, tomou a palavra o rep resenh te  dr, Agente 
Fidricikio que cxpls ao8 d e h n w i m s  presemzs, que do tcndo haviaa quonun para realizaçiio da 
AsseinblÚia em ia C O ~ V O C R Ç ~ ,  110 dia 05/1~4/?000, esh se redia agora em 2’ convocação. infominu 
ainda que conforme noticiada, em O U 1  1/1999 o Grupo Macri hada adqiurido o controle acionkio 
ds Emissora que conforme o item 14 do Acordo de Credores iimado antre 0 6  debentiinstar e a 
Emhsora em I 1/03/1997, a aliericiqâo do controle aciciri&-io datermina o fim do prazo de vigtncia do 
refahdo acordc. 0 Agente Fiducihio solicitou B Emissora quc informasee quais fomm os 
procedimentos dotados p a  sanar a inadimplhcia existente em relaqiio As d e b h u e s  da 2’ 
c.missk da $..A. Indústria e. Comercio Chapecó, uma vez que todos os valores devidos pelas 
debêntures tomarain-se imediatamente exigíveis com o vencimento do .&cordo de Credores. Corrio 
nen]ima resposta. foi $miada ~0.4gente Fiduciário. este decidiu convocw os Srs Dcbentuhtas a se 
reunirem em Assembléia para delibera- sobre o hturo da emissâo. Os Srs. Debmtutist* 

uma proposta de reemuturaçãu da &$sora e que tal proposta tem sido disc.utida, p o r h  coritinwi 
pendente de fonndizaçâo. Tornou a palavra o represeiitaiite da Erniseora para esclarecer que estava 
yressnte para confirmar que o processo de reestmturaçh da Emissora está an andamento c 
aproveitando a oportunidade, entregou aos Sr. Debentwistas a ú i t b a  vmsâo doa documentos 
contendo as dirctrizcs da teestrutun$io da Emissora barn como a proposta do reesctdonarriento & 
divida, para que os Srs Debenturistas possam avaliar e futuramente voltar a discuti-la corn B 

Er~issora. Esclareceu O Agenb Fiduciácc que de acordo cam n Cláusula ,XI da escritura de emissao 
“Do Ven.cimanto Antecipado”, a falta de pagunento de prinzipal ou o atraso por imis de 15 
(quinze) dias no pagamento dos juios 6 razão para que scja declarado o voncimciito antecipado & 
emissãoLo. Esclareceu ainda que por estas razões e considermdo o vencimento do Acordo da: 

in fwmrxc  qi’r th sido cei?r&bos pel? Emissne. poi intmkdio da FhTDES> qxue os qxeçztcu 
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Credores. eswiia configura& a situaçáo de inadirriphcia da Ernissrm e estwiaii os debenturi.sias 
p\enameiiie iespaldddos para soIicitiir a declara(% de vencimento aritecipado das debbitures. Após 
tuem discutido o assunto, OS Srs. Debeniuristas presentes decidiram conceder n Emissora um 
ar& 30/06/2000. para que as nspoçiaçBes sejam finaiizadas e para que seja foimaiizada a 
recsvutm@ da Emissord, sob pena de vencjmento mitecipitdo da emissk~, cuja declamglio fica 
desde ja autorizada e daw sei- lavrada pelo Agente Fiduciário ao fim do prazo ora determiarido. A 
Emissora tica notificada da pmrrugação ora concedida, servindo tal notificaçào para os fins 
previstos no item 11. da escriture de mnissolo de0 deb&hires. Decidiram ahüa eximir o Agente 
Fiduci8x*;o de toma qualquer provid2ncia acerca da inadimplência na emissão ate qu.e se vetiFa o 
prazo o m  coticedido. 

ENCERMMEYTO: A sepir, nada mais havendo a trotar, o Sr.  Presideníe suspendeu os trabaihos 
pelo tempo necessjirio a lavraturd desta Ata que vai s3ioada pelo Presidente da Assembléia, e por 
nuia, Secretário, que a lavrei e pelo debentUnsta presente, 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2000. 




